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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão demandante: Secretaria Municipal de Saúde de Pirajuba 
Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Saúde / Unidades de Saúde 
Processo Administrativo: 4094/2026 

 

1. OBJETO 

Aquisição de 01 (uma) Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão, veículo zero quilômetro 
(0 km), original de fábrica, devidamente adaptado e equipado conforme as especificações técnicas 
da Resolução SES/MG nº 10.797, de 05 de dezembro de 2025, 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão constitui equipamento essencial para a re-
alização do transporte sanitário eletivo de usuários do SUS, garantindo o deslocamento seguro de 
pacientes para consultas, exames, procedimentos e demais atendimentos agendados na rede de 
saúde do Município de Pirajuba – MG e de outros municípios de referência. 

A inexistência ou insuficiência de ambulância adequada, em conformidade com a Resolução 
SES/MG nº 10.797/2025 e com a legislação do CONTRAN e normas técnicas aplicáveis, pode 
comprometer o acesso oportuno aos serviços de saúde, ocasionando atrasos nos atendimentos, 
descontinuidade do cuidado e riscos à segurança dos pacientes. 

Dessa forma, a aquisição da Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão é necessária 
para: 

• Garantir a continuidade e a regularidade do transporte eletivo de pacientes; 

• Assegurar condições adequadas de segurança, conforto e dignidade durante o desloca-
mento; 

• Cumprir as diretrizes da Política de Acesso Eletivo do Estado de Minas Gerais e da Reso-
lução SES/MG nº 10.797/2025; 

• Fortalecer a rede municipal de saúde e otimizar a gestão dos recursos públicos destinados 
ao transporte sanitário. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 
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A relação dos materiais médico-hospitalares a serem adquiridos será composta conforme a tabela 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO COMPLEMENTAÇÃO DA    
ESPECIFICAÇÃO 

QTD VALOR 

Ambulância Tipo 
A Simples Re-
moção - Furgão 

Veículo furgão original de fábrica, 0 
km, adaptado para AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO 

0km, com todos os acesso-
rios minimos obrigatórios, 
conforme legislação em     vi-
gor. 

01 R$323.812,00 

As especificações detalhadas estão no anexo II da resolução SES/MG nº 10.797, de 05 de dezem-
bro de 2025 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais fornecidos deverão atender aos seguintes requisitos: 

• Comprovar atuação/aptidão técnica no fornecimento de ambulâncias ou veículos adapta-
dos para uso em saúde; 

• Atender integralmente às especificações técnicas da Resolução SES/MG nº 10.797/2025 e 
demais normas técnicas aplicáveis (CONTRAN, ABNT, NBR 14.561, normas SAE, entre 
outras); 

• Apresentar, quando exigido, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e regis-
tro/cadastramento dos produtos na ANVISA; 

• Fornecer veículo novo, 0 km, original de fábrica, com garantia mínima de 24 (vinte e qua-
tro) meses para o veículo e para as adaptações; 

• Manter regularidade fiscal, trabalhista e jurídica durante todo o processo de contratação e 
execução; 

• Não possuir impedimentos legais para contratar com a Administração Pública; 

• Assegurar assistência técnica e manutenção dentro do prazo de garantia. 

 

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão deverá ser entregue no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento/empenho, em perfei-
tas condições de uso, com todos os equipamentos instalados e funcionando, pronta para opera-
ção. 

O veículo deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pirajuba – MG, preferencialmente nas dependências da Secretaria ou unidade de saúde por 
ela indicada. 
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6. RECEBIMENTO DO VEÍCULO 

O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas: 

I – Recebimento provisório: 
Realizado no ato da entrega física do veículo, para verificação da integridade aparente, conferên-
cia dos dados básicos de identificação (chassi, placa, modelo) e dos equipamentos principais. 

II – Recebimento definitivo: 
Será realizado após conferência técnica detalhada das especificações, verificação do pleno funci-
onamento dos sistemas e equipamentos, apresentação da documentação exigida (Nota Fiscal, 
documentos de propriedade, garantias, laudos técnicos, AFE/ANVISA quando aplicável) e aceita-
ção formal pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Caso sejam constatadas irregularidades ou desconformidades com o Termo de Referência, o veí-
culo poderá ser recusado ou devolvido para adequações, sem ônus adicionais para a Administra-
ção. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá: 

• Fornecer a ambulância em estrita conformidade com as especificações técnicas estabele-
cidas neste Termo de Referência e na Resolução SES/MG nº 10.797/2025; 

• Entregar o veículo novo, 0 km, original de fábrica, com todas as adaptações, equipamentos 
e grafismos instalados; 

• Assegurar a qualidade dos componentes, equipamentos e adaptações; 

• Sanar, às suas expensas, quaisquer defeitos ou irregularidades constatadas durante o 
prazo de garantia; 

• Cumprir rigorosamente os prazos de entrega; 

• Manter regularidade fiscal, trabalhista e jurídica durante a execução do contrato; 

• Disponibilizar manual do veículo, manual dos equipamentos instalados, termo de garantia 
e orientações básicas de uso. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Secretaria Municipal de Saúde: 

• Receber e conferir o veículo entregue, verificando a conformidade com as especificações 
técnicas; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado; 
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• Atestar a Nota Fiscal somente após o recebimento definitivo e a confirmação de que o ob-
jeto atende integralmente ao Termo de Referência; 

• Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no contrato; 

• Comunicar à contratada, de forma formal, eventuais irregularidades ou inconformidades 
identificadas. 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas por servidor(es) designado(s) pela Secreta-
ria Municipal de Saúde de Pirajuba, responsável(is) por: 

• Acompanhar o cumprimento do prazo de entrega; 

• Conferir a adequação técnica do veículo e equipamentos; 

• Registrar ocorrências, irregularidades ou descumprimentos contratuais; 

• Emitir atesto para fins de pagamento, quando cumpridas todas as obrigações pela contra-
tada. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias após a liquidação 
da Nota Fiscal, condicionada: 

• Ao recebimento definitivo do veículo; 

• À apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada; 

• À comprovação da regularidade fiscal da contratada no momento do pagamento. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor observará, dentre outros, os seguintes aspectos: 

• Pesquisa de preços junto ao mercado especializado; 

• Compatibilidade técnica da proposta com as especificações deste Termo de Referência; 

• Melhor relação custo-benefício para a Administração Pública; 

• Prazo de entrega ofertado; 

• Garantia e condições de assistência técnica; 

• Experiência anterior em fornecimento de ambulâncias ou veículos similares para o setor 
público. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O valor total estimado da contratação é de R$ 323.812,00 (trezentos e vinte e três mil, oitocentos 
e doze reais), em consonância com o valor de referência da RENEM 2024 para “Ambulância Tipo 
A – Simples Remoção Tipo Furgão”, conforme Anexo II da Resolução SES/MG nº 10.797/2025. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de dotação orçamentária própria da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pirajuba, vinculada à Ação Orçamentária 4135 – 
Acesso Eletivo, com recursos repassados pelo Fundo Estadual de Saúde, nos termos da Resolu-
ção SES/MG nº 10.797/2025. 

 

Pirajuba, 22 de abril de 2026 

 
 

Victor Oliveira Rodrigues 
Diretor Executivo em Saúde 
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